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Torna obrigatório a preferência na aquisição de casas populares, para 
portadores de deficiência física permanente. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Os programas de construção de habitações populares financiados pelo Poder 
Público ou que contém recursos orçamentários da União obedecerão ao disposto 
nesta Lei. 
Art. 2º Serão reservadas, preferencialmente, a pessoas portadoras de deficiência 
física, 5% (cinco por cento) das unidades habitacionais construídas pelos programas 
de habitação a que se refere esta Lei. 
Art. 3º São condições para o exercício do direito de preferência mencionado no 
artigo anterior: 
I – ser portador de deficiência física, comprovada por laudo médico oficial; 
II – ser residente e domiciliado, há pelo menos 5 anos no município em que pretende 
adquirir unidade habitacional; 
III – não ser proprietário de outro imóvel urbano ou rural; 
IV – enquadrar-se na população economicamente carente à qual se destinar o 
programa. 
Art. 4º Para exercer seu direito de preferência, o interessado deverá apresentar 
requerimento ao órgão público competente, por meio do qual manifestará, de forma 
inequívoca, sua vontade. 
Art. 5º Caso o número de portadores de deficiência física inscrita não alcance o 
limite previsto no art. 2º desta Lei, as unidades habitacionais excedentes poderão 
ser alienadas segundo os critérios estabelecidos em lei ou em regulamento. 
Art. 6º - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotação 
própria. 
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias contados 
da data de sua publicação. 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Percebe-se que o direito à moradia, que é um direto essencial, já há muito tempo 
não está em acordo com que dispõe do texto constitucional. Todos sabemos que é 
de competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
promover programas de construção de moradias e melhorias das condições 
habitacionais, nos termos do artigo 23, inciso IX, da Constituição Federal. 
O presente projeto de lei submetido a apreciação de Vossas Excelências, consiste 
em reservar 5% das unidades habitacionais construídas com recursos públicos para 
os portadores de deficiência física. 
Certo do grande alcance social da presente proposição solicito o apoio dos nobres 
Pares para aprovação da presente medida. 
 

Sala das Sessões, 15 de abril de 2009. 
 

NELSON BORNIER 
Deputado Federal – PMDB/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 
* Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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